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DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA 

DESEMPENHAR AS FUNÇÕES ESSENCIAIS 

INERENTES A EXECUÇÃO DA LEI N° 14.133 E 

SEUS REGULAMENTOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

NAGIB ELIAS BOERI NETO, Presidente da Câmara do Município de Nazaré-BA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno 

e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 3º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 11° e 6°, LX da Lei 14.133, de 2021, bem como 

nos regulamentos inerentes à designação e atuação do agente de contratação; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de Agente de Contratação para que, no 

exercício das suas funções administrativas, o Poder Legislativo Municipal de Nazaré possa 

dar efetividade às normas contidas na Lei 14.133 de 2021, seja quanto à realização de 

licitações e contrações por ela reguladas, bem como quanto à utilização de todas as regras e 

procedimentos que permitam a contratação direta por dispensas por baixo valor previstas nos 

incisos I e II do art. 75; 

RESOLVE: 

- Designar o servidor efetivo RONALDO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA para exercer a 

função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Câmara Municipal de 

Nazaré, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 1º Nomeia-se o servidor efetivo RONALDO CONCEIÇÃO DE ALMEIDA  para 

exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO da Câmara 

Municipal de Nazaré, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais 

derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 



Quarta-feira
07 de fevereiro de 2024
Ano XII • Edição Nº 348

- 3 -

 Câmara Municipal de Nazaré - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c a m a r a n a z a r e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

Parágrafo Único. No âmbito da modalidade de licitação denominada pregão, o Agente de 

Contratação será denominado de Pregoeiro. 

 

 Art. 2º  Ficam designados os servidores abaixo para exercerem a função de equipe de apoio 

das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021:  

A) BRENO DA SILVA EVANGELISTA  

B) GISLAINE OLIVEIRA DE JESUS   

C) EDJANE JESUS DA PUREZA FIENES  

 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão a Agente de 

Contratação e Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3º O Agente de Contratação designado nos termos desta portaria deverá ainda observar, 

no desempenho de suas funções, os regulamentos que vierem a ser aprovados e promulgados 

pelo Poder Legislativo Municipal e que serão recepcionados por esta portaria, inclusive sobre 

ela prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.  

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

02 de janeiro de 2024. 

   

 
 

____________________________ 
Nagib Elias Boeri Neto 

Presidente 
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